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EDITAL Nº 47/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 43/2025

Divulga pontuação preliminar e abre prazo de recursos.

	O Prefeito de Jóia, no uso de suas atribuições, visando à contratação de
Contador, por prazo determinado, para atuar junto a Secretaria Municipal de Finanças de Jóia, amparado em excepcional interesse público devidamente reconhecido com fulcro no art. 37, IX, da Constituição da República, e arts. 233 a 237 da Lei Municipal n°1310 de 17 dezembro de 2002 e Lei Municipal nº 4.495/2025, torna pública , a pontuação preliminar após análise dos currículos dos inscritos, referente ao Processo Seletivo Simplificado nº 43/2025, conforme segue:

1. PONTUAÇÃO PRELIMINAR:

1.1 Cargo: CONTADOR

	INSCRIÇÃO
	NOME
	Pontuação Preliminar

	01
	LEONARDO FRISKE
	30



2. PRAZO DE RECURSO:
[bookmark: _GoBack]Caso haja necessidade de recurso, este deverá ser apresentado no dia 28 de novembro de 2025, até as 16:30 horas, no Centro Administrativo de Jóia.
Jóia (RS), 27 de novembro de 2025



Dionei de Matos Lewandowski
Prefeito de Jóia/RS
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